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Of. N. o Autógrafo de Lei nQ 11/70
Em l : 1 .

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Prêto, faz público o seguinte autó
grafo:
A Câmara Municipal de Ouro Prêto, resolve:
Aprovar com a redação que se segue, o projeto de lei nº 11/70, a saber:
A Câmara Municipal de Ouro Prêtoy deéreta:

ART. 12 - Fica o sr. Prefeito !~icipal de Ouro •
Prêto, autorizado a abrir o crédito especial de ~$ 240,00 (du-
sentos e quarenta cruzeiros) para atender ao pagamento de ven
cimentos da Prefessôra da Escola de Moreiras, era , Bernadet·. •
Avelino de Jesus, referente ao períOdo de janeiro a dezem~ro de
1965.

ART. 12·º - ° recurso para atender a abertura do cri
dito de que trata o artigo 12 correrá por conta do cancelamento
da dotação abaixo mencionada:
4.1.1.0 - 96 - Construção do prédio do Mercado, (parcial) ~$ •••
240,00. ART. 3º - Revogadas as disposições em contrário, ea
trará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

câina.raMunicipal de Ouro Prêto, 12 de Outubro de 1970.

Theodulo Pereira - Presidente

Feliciano Rodrigues - Vice-Presidente

Leoncio Bartolomeu Guimarães - Secretário

Publicado e registrado nesta Secretaria em 12 - 10 - 70
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~or da Secreta~ia da Câmara - V/agner
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A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Prêto, faz público o seguinte autó
grafo:
A Câmara Municipal de Ouro Prêto, resolve:
Aprovar com a redação que se segue, o projeto de lei nº 11/70, a saber:
A Câmara Municipal de Ouro Prêto, decreta:

ART. 12 - Fica o sr. Prefeito !~icipal de Ouro t

Prêto, autorizado a abrir o crédito especial de ~$ 240,00 (du-
sentos e quarenta cruzeiros) para atender ao pagamento de ven
cimentos da Prefessôra da Escola de Moreiras, era , Bernadet·. •
Avelino de Jesus, referente ao período de janeiro a dezem~ro de
1965.

ART. 12-º - O recurso para atender a abertura do cri
dito de que trata o artigo 12 correrá por conta do cancelamento
da dotação abaixo mencionada:
4.1.1.0 - 96 - Construção do prédiO do Mercado, (parcial) Cr$ •••
240,00. ART. 3º - Revogadas as disposições em contrário, ea
trará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

câmara Municipal de Ouro Prêto, 12 de Outubro de 1970.

Theodu10 Pereira - Presidente

Fe1iciano Rodrigues - Vioe-Presidente

Leoncio Bartolomeu Guimarães - Secretário

Publicado e registrado nesta Secretaria em 12 - 10 - 70
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